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DECRETO nº. 088/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 01527/2022, do cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, nomeada 
que fora através do Decreto nº. 383/2017, a Senhora NATANNA JUNQUEIRA LEAL 
COSTA PELÁ, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.597-0 SESP/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-19. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 089/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 01566/2022, do cargo em provimento efetivo de ARQUITETO, nomeada 
que fora através do Decreto nº. 226/2021, a Senhora MAYRA MAYUMI AIHARA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.722-1 SESP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-90. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 090/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 44°. lugar, a Senhora ARIANE APARECIDA 
PIRES DE SOUSA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.500-4 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.539-40, para o cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 091/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 3°. lugar, a Senhora INDIANARA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.858-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.969-85, para o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE FARMÁCIA, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 092/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificado em 3°. lugar, o Senhor WANDERLEI 
RODRIGUES DE MELLO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.107-9 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.239-72, para o cargo de provimento 

efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 093/2022 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por FRANCISCO 
CARLOS DE MIRANDA, servidor público municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº. 3.252, tendo em 
vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 10399/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 094/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 12°. lugar, a Senhora EVA MARCELLI 
GONÇALVES DE QUEIROZ, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.379-3 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.869-55, para o cargo de provimento 
efetivo de COZINHEIRA/MERENDEIRA, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 095/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 15°. lugar, a Senhora TELMA MARA 
APARECIDA PADILHA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.611-8 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-00, para o cargo de provimento 

efetivo de COZINHEIRA/MERENDEIRA, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 096/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA 
 

Art. 1°. Fica NOMEADO como GESTOR DE CONVÊNIO 
E FISCAL, o senhor THIAGO LUIZ POMKERNER, brasileiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Engenheiro Florestal, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.262-6 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°. 

XXX.XXX.609-83, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra do Paraná – IAT/PR. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de fevereiro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita  

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA  

Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

DECRETO nº. 097/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
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DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 11°. lugar, a Senhora PRISCILA MARTINS 

DA COSTA PASSOS DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.890-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-86, para o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 

carreira. 
 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 16 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 098/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE MÍDIAS E REDES SOCIAIS, o Senhor 
NATÃ DE PAULA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.308-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.829-95, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2868/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de fevereiro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 
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DECRETO nº. 100/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, com início em 08/02/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 01355/2022, a senhora VASTI GONÇALVES, servidora com cargo 
em provimento efetivo de Escriturário II, matriculada sob nº. 1.741, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.737-7 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.939-20. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 017  
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital  de Concurso Público nº 002 /2014, resolve: 

CONVOCAR 

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, homologado 

através do Edital de Homologação nº 72/2015 para que no período de 16 a 25 de fevereiro de 

2022, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, junto ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de J aguariaíva. 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes  até 21 anos;  
g) Comprovante de quitação com as obri gações militares (para homens ); 
h) Comprovante de inscrição no P IS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Elei toral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou  companheiro(a); 
p) CPF dos filhos dependen tes até 21 anos 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)  
 
CARGO: COZINHEIRA/MERENDEIRA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

16º 
 

VALDINEIA GONÇALVES 
BRAZ 

 
1163 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE 
ELISANGELA PEREIRA DE LIMA 

 
 

17º 
 

ELAINE MARIA RODRIGUES 
MALAQUIAS JORGE 

 
615 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE IVANA 
APARECIDA DE SOUZA 

 
 

18º 
 

ROSANA PACÍFICO 
 

96 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SMECEL 

 

 

Extrato de Dispensa de Licitação  
                               Processo de dispensa nº 01/2022.  
Objeto: Contratação direta de empresa para implantação e manutenção de 
website institucional do IPAPSMJ. Empresa contratada: L2F SISTEMAS 
WEB LTDA-ME - CNPJ 12.491.159/0001-35. Fundamento legal: Art. 24, II, 
da Lei 8.666/93. Valor: R$ 5.850,00. Ratificação.  
   Jaguariaíva, 16 de Fevereiro de 2022 

Hissashi Umezu 
Presidente Executivo do IPASPMJ 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

50º 
 

MARIA APARECIDA ALVES 
DOS SANTOS 

 
1807 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE ELIMERI APARECIDA 

MATIOSKI E DO PEDIDO DE FINAL 
DE LISTA DE LARISSA MILE NA 

LUCHESI VAZ E DA DESISTÊNCIA 
DE EDIMARA AZEVEDO MELLO E 
DO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 
DE JANAINA REGINA LEVITSKI 

SABIÃO E DO PEDIDO DE FINAL 
DE LISTA DE ANEZITA MARIA DE 
SOUZA E DA DESISTÊNCIA DE 

PRISCILA FRIZZANCO  
 

51º 
 

CLAUDETE PEDROSO DOS 
SANTOS DE SOUZA 

 
1170 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO DESISTÊNCIA DE CAREN 
PRISCILA PULQUEIRO ALVES  E 
DA DESISTÊNCIA DE SUZANA 

MELO DA SILVA 

 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

21º 
 

KATIA DOS REIS CRUZ 
 

1833 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS 

DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE TABATA NAIARA 

SOARES 
 

 
22º 

 
 

 
ELLEN GUIMARÃES 

BIANCHINI 

 
1160 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE 

NATANNA JUNQUEIRA LEAL 
COSTA PELÁ 

 

 
CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

4º 
 

MARINES DE QUADROS 
COSTA 

 
1522 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS  
 

 
CARGO: ARQUITETO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

2º 
 

ALLEX DE PAULA 
PIETROBELLI  

 

 
2447 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEDUL 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE MAYRA 

MAYUMI AIHARA  
 

 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 16 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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